
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

PORTAEIA NS 1.677/85 

Sm 30 de novembro de 1.985

0 Dr* Sleuterio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Fiunicipal de Louveira, Ssta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais :

S E S 0 L V 3

Oonceder 30 (trinta) dias de Ferias 

relativas ao período de 05 de agosto de 1.984 à 04 de agosto de 

1.985, ao seguinte Funcionário, no período abaixo;

SDINAIDO DA CONCEIÇÃO

De 05 de dezembro de 1.985 à 03 de janeiro de 1.986

Esta Portaria entraíem vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 30 de novembro de 1.985

DE. SLEüTáRIO BRUNO MÁLERBA FILHO 

- Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 30 de novembro de 1.985.

jos á argtEnt I-Ér]
Diretor do Dep. Administrativo


